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ANO LXVII  FORTALEZA, 17 DE MAIO DE 2022 Nº 17.326
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI Nº 11.259, DE 17 DE MAIO DE 2022 
 

Dispõe sobre a criação do Conselho                    
Municipal do Turismo (COMTUR), revoga a 
Lei nº 7.460, de 10 de dezembro de 1993, e 
dá outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APRO VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º -  Fica instituído o Conselho Municipal do Turismo (COMTUR) como órgão consultivo e de assessoramento, junto 
à Secretaria Municipal do Turismo de Fortaleza (SETFOR), com a finalidade de implementar a Política Municipal de Turismo, visando                 
propiciar condições para o incremento e o desenvolvimento da atividade turística do Município de Fortaleza – CE. 
 
 Art. 2º - Compete ao Comtur e aos seus membros:  
 
 I — propor as diretrizes básicas a serem observadas na Política Municipal do Turismo; 
 
 II — propor resoluções, instruções regulamentares ou atos necessários ao pleno exercício de suas funções, bem como 
propor modificações ou supressões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem as atividades de turismo em seus 
diversos segmentos; 
 
 III — opinar, quando solicitado, sobre matérias legislativas que se relacionem com a atividade turística ou adotem            
medidas que nesta possam ter implicações; 
 
 IV — assessorar o desenvolvimento de programas e projetos de interesse turístico visando incrementar o fluxo de                   
turistas na cidade de Fortaleza;  
 
 V — propor diretrizes de implementação do turismo, por meio de órgãos municipais e de serviços prestados pela                    
iniciativa privada, com a finalidade de promover a infraestrutura adequada à implantação do turismo;  
 
 VI — avaliar, de forma sistemática e permanente, o mercado turístico do Município de Fortaleza, com a finalidade de 
contar com os dados necessários para um adequado controle técnico, com o Observatório do Turismo de Fortaleza e outras                   
instituições de pesquisa;  
 
 VII — programar e executar, juntamente à Secretaria Municipal do Turismo de Fortaleza, debates sobre temas de                   
interesse turístico; 
 
 VIII — apoiar e assessorar a implantação do Centro de Documentação e Informação Turística, previsto no art. 322 da Lei 
Orgânica do Município;  
 
 IX — propor convênios e outros instrumentos congêneres com órgãos, entidades e instituições públicas ou privadas, 
nacionais ou internacionais, com o objetivo de proceder a intercâmbios de interesse turístico;  
 
 X — propor planos de financiamento, convênios e outros instrumentos congêneres com instituições financeiras, públicas 
ou privadas;  
 
 XI — captar recursos para programas, projetos e ações das atividades turísticas para fins de formalização de parcerias; 
 
 XII — elaborar o seu regimento interno;  
 
 XIII — eleger seu vice-presidente e seu secretário-geral. 
 
 Art. 3º -  O Conselho Municipal do Turismo terá como membro nato o Secretário Municipal do Turismo de Fortaleza e 
será composto pelos seguintes membros:  
 
 I — 1 (um) representante da Secretaria Municipal do Turismo de Fortaleza (SETFOR);  
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JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA 

Prefeito de Fortaleza 
 

JOSÉ ÉLCIO BATISTA 
Vice-Prefeito de Fortaleza  

SECRETARIADO 
 

RENATO CARVALHO BORGES 
Secretário Chefe do Gabinete do Prefei to            

 
RENATO CÉSAR PEREIRA LIMA 
Secretário Municipal de Governo 

 
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA  

Procurador Geral do Município 

 
MARIA CHRISTINA MACHADO PUBLIO 

Secretária Chefe da Controladoria e                      
Ouvidoria Geral do Município 

 
LUIS EDUARDO SOARES DE HOLANDA  

Secretário Municipal da Segurança                      
Cidadã 

 
 

FLÁVIA ROBERTA BRUNO TEIXEIRA 
Secretária Municipal das Finanças 

 
 

MARCELO JORGE BORGES PINHEIRO 
Secretário Municipal do Planejamen to,         

Orçamento e Gestão  

 
 

ANTONIA DALILA SALDANHA DE FREITAS  
Secretária Municipal da Educação 

 
 

ANA ESTELA FERNANDES LEITE 
Secretária Municipal da Saúde 

 
 

SAMUEL ANTONIO SILVA DIAS 
Secretário Municipal da Infraestrutura 

 
FERRUCCIO PETRI FEITOSA 

Secretário Municipal da Conservação e        
Serviços Públicos 

OZIRES ANDRADE PONTES 
 Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 RODRIGO NOGUEIRA DIOGO                            

DE SIQUEIRA 
Secretário Municipal do Desenvolvimento 

Econômico 

 
 

LUCIANA MENDES LOBO 
Secretária Municipal do Urbanismo                                

e Meio Ambiente 

 
ALEXANDRE PEREIRA SILVA 

Secretário Municipal do Turismo 

 
JOSÉ ILÁRIO GONÇALVES MARQUES 

Secretário Municipal dos Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social 

 
 

FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE  
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Habitacional 

 
ELPÍDIO NOGUEIRA MOREIRA 
Secretário Municipal da Cultura 

 
DAVI GOMES BARROSO 

Secretário Municipal da Juventude 

 
JOAO DE AGUIAR PUPO 

Secretário Municipal da Gestão Regional  

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO 

COORDENADORIA DE ATOS E 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

FONE: (85) 3201.3773 
 

CÉLULA DE GESTÃO DO DIÁRIO 
OFICIAL  

 FONES: (85) 3201-3782                

RUA SÃO JOSÉ Nº 01 - CENTRO 
FORTALEZA-CEARÁ                              

CEP: 60060-170 

 
 
 II — 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura de Fortaleza (SECULTFOR); 
 
 III — 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito; 
 
 IV — 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Governo; 
 
 V — 1 (um) representante da Coordenadoria Especial de Programas Integrados; 
 
 VI — 1 (um) representante da Câmara Municipal de Fortaleza, escolhido dentre os membros da Comissão de                    
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Emprego e Renda;  
 
 VII — 1 (um) representante da Associação Brasileira de Bares e Restaurantes do Ceará (ABRASEL);  
 
 VIII — 1 (um) representante da Academia Cearense de Turismo (ACTUR); 
 
 IX — 1 (um) representante do Convention & Visitors Bureau (FCVB); 
 
 X — 1 (um) representante da Associação Brasileira da Indústria de Hotéis Ceará (ABIH); 
 
 XI — 1 (um) representante da Associação Brasileira das Empresas de Eventos do Estado do Ceará (ABEOC); 
 
 XII — 1 (um) representante da Associação Brasileira de Bacharéis, Profissionais e Estudantes de Turismo (ABBTUR); 
 
 XIII — 1 (um) representante do Sindicato dos Guias do Turismo do Estado do Ceará (SINDEGTUR); 
 
 XIV — 1 (um) representante do Sindicato das Empresas Organizadoras de Eventos e Afins no Estado do Ceará               
(SINDIEVENTOS – CE);  
 
 XV — 1 (um) representante de universidades, institutos e faculdades privadas que ofertem curso referente à área do 
turismo; 
 
 XVI — 1 (um) representante da Associação Brasileira das Agências de Viagens (ABAV); 
 
 XVII — 1 (um) representante do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado do Ceará (SEBRAE – CE); 
 
 XVIII — 1 (um) representante da Associação dos Meios de Hospedagem do Ceará (AMHT); 
 
 XIX — 1 (um) representante do Observatório do Turismo de Fortaleza; 
 
 XX — 1 (um) representante da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará (ADECE), escolhido dentre os            
membros da Câmara Setorial de Turismo do Governo do Estado do Ceará. 

 

SEGOV 
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 Art. 4º - Cada representante efetivo terá mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período, e será 
designado por ato do Chefe do Executivo municipal. 
 
 § 1º - A cada um dos membros corresponderá um suplente igualmente indicado pelo órgão ou pela entidade                           
representada. 
 
 § 2º - O representante e seu respectivo suplente serão escolhidos pela entidade que será representada por seu                         
presidente ou seu representante legal.  
 
 § 3º - Os representantes do Poder Executivo municipal terão mandatos coincidentes com o mandato do governo                 
municipal.  
 
 § 4º - As entidades de direito público indicarão, de ofício, seus representantes.  
 
 § 5º - O Comtur deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura municipal do turismo, mantendo atualizados o Executivo e 
o Legislativo quanto ao resultado de suas ações. 
 
 Art. 5º - O Comtur fica organizado da seguinte forma:  
 
 I — Plenário;  
 
 II — Diretoria;  
 
 III — Comissões.  
 
 § 1º - A diretoria do Comtur será constituída por 1 (um) presidente, 1 (um) vice-presidente e 1 (um) secretário-geral.  
 
 § 2º - O presidente será o Secretário Municipal do Turismo de Fortaleza.  
 
 § 3º - O vice-presidente e o secretário-geral do Comtur serão escolhidos pela maioria absoluta dos seus membros,         
sendo vedada a reeleição para o mesmo cargo. 
 
 § 4º - A eleição ocorrerá na última reunião ordinária de cada exercício através de voto nominal.  
 
 § 5º - O detalhamento da organização do Comtur, inclusive a composição de comissões para temas específicos, será 
objeto do respectivo regimento interno elaborado pelos seus conselheiros e publicado no Diário Oficial do Município. 
 
 Art. 6º -  Fica autorizada a Secretaria Municipal do Turismo de Fortaleza a associar-se à Associação Nacional dos                    
Secretários e Dirigentes Municipais de Turismo (Anseditur), mediante contribuição associativa. 
 
 Art. 7º -  A presente Lei poderá ser regulamentada através de decreto do Chefe do Poder Executivo municipal. 
 
 Art. 8º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
n.º 7.460, de 10 de dezembro de 1993. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 17 DE  MAIO DE 2022. 
 

José Sarto Nogueira Moreira  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.260, DE 17 DE MAIO DE 2022 
 

Altera a Lei nº 11.127, de 16 de junho de 
2021, e dá outras providências. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APRO VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º -  O art. 2º da Lei nº 11.127, de 16 de junho de 2021, fica acrescido do parágrafo único na forma a seguir:  
 

“Art. 2º ............................................................................................................................................................................ 
 ....................................................................................................................................................................................... 

 
Parágrafo único. Os profissionais credenciados para a prestação de serviços nos centros de vacinação farão jus às 
seguintes vantagens, por dia efetivamente trabalhado:  
 
I — auxílio-alimentação – R$ 21,00; 
 
II — auxílio-transporte – R$ 9,74.” (AC) 
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